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PORTARIA  N. 28343 
De 08 de agosto de 2025. 

LUÍS FERNANDO BENEDINI GASPAR 
JÚNIOR, PREFEITO MUNICIPAL DA 
ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BATATAIS, 
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE 
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS ETC., 
Pela presente Portaria DESIGNA o senhor 
GABRIEL DANEZZI, R.G. n. xx.xxx.xxx-5, 
CHEFE DE DIVISÃO DE MOBILIDADE 
URBANA da Secretaria Municipal de 
Infraestrutura e Urbanismo do Município 
da Estância Turística de Batatais, para 
ASSINAR autorizações, declarações e 
Alvarás de Táxi de 1º e 2º Condutores. 
REGISTRADA, AFIXE-SE 
PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
TURÍSTICA DE BATATAIS, EM 08 DE 
AGOSTO DE 2025. 
LUÍS FERNANDO BENEDINI GASPAR 

JÚNIOR 
(JUNINHO GASPAR) 

PREFEITO MUNICIPAL 
PUBLICADA NO DIÁRIO OFICIAL DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DA 
ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BATATAIS. 
ORION FRANCISCO MARQUES RIUL 

JÚNIOR 
CHEFE DE GABINETE DO PODER 

EXECUTIVO 

 
 

 

 

 

 

 

Secretaria de Obras, Planejamento e 

Serviços Públicos 

Aviso de Adjudicação e Homologação – 
Pregão Eletrônico nº 36/2025 
Leva-se ao conhecimento de interessados 
que o Pregão Eletrônico nº 36/2025 foi 
adjudicado à(s) empresa(s): Barão 
Materiais para Construção Barretos Ltda 
o(s) item(ns) 01, 03, 08, 27, 28 e 29 no 
valor total de R$ 169.572,00; Telafer 
Comércio de Telas e Ferragens Ltda o(s) 
item(ns) 05 no valor total de R$ 6.700,00; 
Lasmar Fabricação e Comércio de 
Estrutura Metálicas Ltda o(s) item(ns) 11 e 
12 no valor total de R$ 53.850,00; MB Pré 
Fabricados Ltda o(s) item(ns) 31, 32 e 33 
no valor total de R$ 63.765,00. Conforme 
consta nos autos não houve propostas 
aceitas no o(s) item (ns) 02, 04, 06, 07, 09, 
10, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 22, 
23, 24, 25, 26 e 30 que deverão ser 
adquiridos em outro processo licitatório, 
nos termos do edital. Homologo o presente 
processo de licitação na modalidade 
Pregão Eletrônico nº 36/2025, objetivando 
a aquisição de materiais de construção 
básicos, grades para boca de lobo e tubos 
de concreto, em atendimento a várias 
secretarias do município. Batatais, 
12.08.2025. Riolando de Lollo Neto – 
Secretário Municipal de Obras, 
Planejamento e Serviços Públicos. 
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Câmara Municipal de Batatais 
Site: www.camarabatatais.sp.gov.br 

 
DECRETO LEGISLATIVO Nº 483/2025 

(Autora: Vereadora Andresa da Silva 
Furini) 
De 07 de agosto de 2025. 
Dispõe sobre a concessão de Título 
Honorífico. 
EDUARDO HENRIQUE RICCI, 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE BATATAIS, Estado de São Paulo,------
-------------------------------------------------- 
Faço saber que a Câmara Municipal 
aprovou e eu promulgo, nos termos do § 
1º, do artigo 56, da Lei Orgânica do 
Município de Batatais, o seguinte Decreto 
Legislativo:-----------------------------------------
--- 
Art. 1º Fica concedido o Título de 
“CIDADÃO BENEMÉRITO”, ao Sr. LUIZ 
CARLOS FIGUEIREDO, pelos relevantes 
serviços prestados ao Município de 
Batatais. 
Art. 2º As despesas com a execução deste 
Decreto Legislativo, compreendendo a 
confecção do Título e outras decorrentes, 
correrão por conta de verbas próprias do 
orçamento vigente. 
Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em 
vigor na data de sua publicação. 
CÂMARA MUNICIPAL DE BATATAIS, EM 
07 DE AGOSTO DE 2025. 

EDUARDO HENRIQUE RICCI 
PRESIDENTE 

Publicado no Saguão da Câmara 
Municipal de Batatais, na data supra. 

LILIAN CARLA DE OLIVEIRA 
DIRETORA ADMINISTRATIVA 

 
___________________________ 
 
Ato da Presidência nº 70, de 11/08/2025, 
regulamenta a produção e publicação da 
série de vídeos “Fala Vereador”, para as 
redes sociais da Câmara Municipal de 
Batatais; 
 
Portaria nº 50, de 11/08/2025, dispõe 
sobre férias a Vanessa Benko, de 25 de 
agosto a 08 de setembro 2025. 

LICITAÇÕES E COMPRAS 

GABINETE DO PREFEITO 

PODER EXECUTIVO 

CÂMARA MUNICIPAL DE BATATAIS 

PODER LEGISLATIVO 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
E RECURSOS HUMANOS 

 

 

 

https://www.batatais.sp.gov.br/diariooficial
mailto:diariooficial@batatais.sp.gov.br
http://www.camarabatatais.sp.gov.br/

		2025-08-12T17:02:33-0300
	ORION FRANCISCO MARQUES RIUL JUNIOR:38910324805




